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-Sessão	 .	 30 de janeiro de 1998
Recurso :	 104.205
Recorrente : OSVALDO CASTILHO
Recorrida :	 DRJ em Ribeirão Preto - SP

ITR - VALOR DA TERRA NUA - VTN - Não cabe a este Conselho a
apreciação do mérito da legislação que regula a matéria, pois o Valor da Terra
Nua mínimo - VTNm é determinado pela IN SRF n° 16/95 e só poderá ser
alterado à vista de perícia ou Laudo Técnico emitido por entidade especializada.
O não atendimento à intimação para esse fim prejudica a apreciação do pleito. A
instância administrativa não possui competência para se manifestar sobre a
inconstitucionalidade das leis, privilégio do Poder Judiciário. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
OSVALDO CASTILHO.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Ausentes,
justificadamente, os Conselheiros José Cabral Garofano e Helvio Escovedo Barcellos.

Sala das Sessõ - s, em 30 de janeiro de 1998

/ i ii jt_s

_is. ctos inicius Neder de Lima
re 'dente

,
•

José de . meisla Coelho
Rá atmL_:____/--

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Oswaldo Tancredo de Oliveira, Tarásio Campelo Borges e Antonio Sinhiti Myasava.

/OVRS/MAS-CF/
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Recurso :	 104.205
Recorrente : 	 OSVALDO CASTILHO

RELATÓRIO

O contribuinte Osvaldo Castilho impugnou o lançamento do ITR, exercício de
1994, em relação ao imóvel rural denominado "Sítio Santo Antônio" e localizado em Fernando
Prestes - SP.

Argumentou que o Valor da Terra Nua - VTN atribuído para o cálculo do
referido tributo é muito superior ao aplicado em regiões vizinhas, por exemplo, Ribeirão Preto.

Com base na Constituição Federal, pugnou, portanto, pela revisão do
lançamento.

Instruiu o pedido com os Documentos de fls. 02/03. Cumprindo a Diligência de
fls. 11, trouxe aos autos os Documentos de fls. 13/17.

O julgador de primeira instância, contudo, manteve o lançamento, através da
Decisão de fls. 20/24. Entendeu a autoridade a quo que não cabe a ela, enquanto agente
administrativo, resolver questões de foro constitucional, mas ao poder Judiciário. Quanto ao Valor
da Terra Nua - VTN tributado, a impugnação não poderia prosperar, pois o interessado não
juntou aos autos Laudo Técnico que pudesse convencer a autoridade julgadora sobre a sua
pretensão (§ 40, art. 3 0, da Lei n° 8. 847/94).

Ciente, contudo inconformado com a decisão, o contribuinte interpôs Recurso
de fls. 29/30. Aduziu que o julgador deveria se ater à posição do STF, pois "se tem por objetivo
exatamente evitar a pendenga judicial, é inconcebível que o Estado, pretendendo exonerar-se de
sua inerente responsabilidade, alegue sua "incompetência" para julgar a matéria em procedimento
administrativo...". Sobre a exigência do Laudo Técnico, entendeu o recorrente que é indevida,
pois "a notoriedade das terras de Ribeirão Preto valerem mais do que as terras de Barreto,
autoriza o recorrente contribuinte a invocar a seu favor o artigo 334, inciso I do Código de
Processo Civil, que o dispensa de produzir provas neste sentido.

Em suas Contra-Razões de fls. 33/35, a douta Procuradoria da Fazenda
Nacional sustenta que a decisão recorrida merece ser mantida, porque "Na realidade, o
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recorrente apenas fez colocações vãs, desacompanhadas de provas, aduzindo ainda, como se
razões fosse, lamentações quanto às dificuldades atravessadas por seu ramo de atividade".

Eis a síntese do necessário.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSÉ DE ALMEIDA COELHO

Conheço do presente recurso pela sua tempestividade, posto que, intimado o
recorrente da r. Decisão de fls. 20 a 24 em 23/05/97, conforme AR de fls. 27, tendo apresentado
o seu Recurso de fls. 29 a 30 em 23/06/97, portanto, tempestivamente.

Quanto ao mérito, nego provimento ao presente recurso, por não ter o ora
recorrente atendido as intimações da Autoridade Fiscal "a quo" e apenas ter trazido argumentos
que, a meu ver, não atendem as exigências legais para tal, senão vejamos: em sua impugnação o
recorrente tenta, como já se disse, contraditar o lançamento já referido, alegando, em síntese, que
no mesmo não foram atendidas as formalidades intrínsecas e extrínsecas do processo e,
exemplificando, o mesmo considera suficiente apontar que, embora seja notoriamente a região
mais valorizada do País, a IN SRF n° 16/95 atribui ao hectare de terra nua de Ribeirão Preto - SP
o valor de R$ 1.739,24, enquanto estabeleceu o valor de R$ 3.148,80 ao hectare da terra nua de
Barretos - SP, o que, a seu ver, evidencia absoluta ausência de critério no lançamento do ITR em
questão. Ainda, o recorrente invoca em seu prol os artigos 150, II, e 151, I, da Constituição
Federal, cujo poder de examinar tal fato compete única e exclusivamente ao Poder Judiciário, no
que concordamos em gênero, número e grau.

Entendemos que a autoridade fiscal, com suporte na Lei n° 8.847/94, esclarece
devidamente os critérios de fixação do VTN no artigo 3°, parágrafo 2°, conforme o constante no
seu decisum; também aprofunda na parte legal e até mesmo Constitucional. É de se verificar que
no mérito a ilustre Delegada examina fundamentadamente o pleito sem, contudo, ser necessário
tal fato, isto porque o ora recorrente não trouxe elementos de prova que pudessem infirmar as
suas assertivas, tais como o laudo exigido pela Lei n° 8.847/94 e outros elementos necessários e
indispensáveis.

O recorrente, em suas razões, busca, mais uma vez, confirmar a sua
impugnação de fls. 01 e, também, passa a analisar perfunctoriamente a decisão recorrida e
procura na letra (a) sustentar, em caráter preliminar, a incompetência de sua prolatora em relação
à matéria constitucional ventilada, considerando, paradoxalmente, a "argüição improcedente". O
que entendemos ,"data vênia", é que sua senhoria não fez uma apreciação da matéria
constitucional, apenas apresentou os fatos que ali se encontravam. Também, em seu recurso, o
recorrente se insurge por não ter a autoridade fiscal acolhido a sua pretensão de examinar, sem o
laudo competente, o Valor da Terra Nua - VTN do imóvel objeto do ITR, o que, a meu ver, agiu
acertadamente a autoridade fiscal, pois a Lei n° 8.847/94 é condicionante nesse sentido.
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Quanto às alegativas do recorrente sobre os valores atribuídos para as terras de
Barretos - SP, só poderia ser examinado tal fato com a presença dos elementos solicitados e não
apresentados, não importando que seja Ribeirão Preto a "Califórnia Brasileira" ou até mesmo
que as terras de Barretos sejam mais valorizadas do que as de Ribeirão Preto e vice-versa. Quanto
à invocação do art. 334 do Código de Processo Civil que o dispensaria de produzir prova nesse
sentido, não é verdade, isto porque, o art. 331 do mesmo Diploma Legal que corrobora a máxima
de que o ônus da prova cabe a quem alega, teve o recorrente nova oportunidade de provar suas
alegações quando intimado a apresentar os documentos necessários para tanto (fls. 11 e 14).
Como bem acentua o douto Procurador da Fazenda Nacional em suas fundamentadas contra-
razões de recurso da Fazenda Nacional de fls. 33 a 35.

Quanto aos demais argumentos expendidos pelo recorrente, não me seduzem
tais formulações, isto porque despidas de elementos de provas, mais uma vez, é de se considerar
que a não apresentação impede o atendimento de sua pretensão.

Com relação às contra-razões do douto Procurador da Fazenda Nacional,
espanca em todos os aspectos as argumentações expendidas pelo recorrente, as quais adotamos
em minha decisão.

Ante o exposto e o que mais dos autos consta, conheço do presente recurso pela
sua tempestividade, porém, no mérito, nego provimento ao recurso, por não ter o recorrente
trazido elementos de prova que pudessem sustentar as suas assertivas.

Quanto à preliminar argüida, deixamos de conhecê-la por entender que a
autoridade fiscal a quo não a enfrentou como quis fazer crer em seu recurso o ora recorrente,
pois, como é público e notório, quanto à matéria constitucional é privativo o seu exame pelo
Poder Judiciário.

É como votamos.

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 1998
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JOSÉ DE Ál I' I A COELHO
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